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Sexta-feira, 24 de maio de 2024

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.776 DE 17 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CEN-
TRO MUNICIPAL DE LINGUAGEM 
PARA O ENSINO DE IDIOMAS AOS 
ESTUDANTES DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS
Art.1º- Fica instituído o Centro Municipal 
de Linguagem, com o objetivo de ofere-
cer ensino de idiomas de forma acessível 
e de qualidade aos estudantes matricu-
lados nas escolas da rede municipal de 
ensino.
Art.2º- O centro Municipal de Linguagem 
será responsável por desenvolver pro-
gramas de ensino de idiomas, tais como 
inglês, espanhol, francês, alemão, entre 
outros de acordo com a demanda e a dis-
ponibilidade dos recursos.
Art. 3º- O Centro Municipal de Linguagem 
oferecerá aulas de idiomas de forma gra-
tuita aos estudantes da rede municipal 
de ensino, prioritariamente aos alunos do 
ensino fundamental e médio, de acordo 
com a capacidade de atendimento do 
centro.
Art.4º- O Centro Municipal de Linguagem 
contará com uma equipe de profissionais 
especializados no ensino de idiomas, que 
serão responsáveis pelo planejamento 
e execução das aulas, bem como pela 
avaliação contínua do progresso dos es-
tudantes.
Art.5º- A estrutura física e os recursos ne-
cessários para o funcionamento do CML 
serão providenciados pela Secretária 
Municipal de Educação, em parceria com 
outros órgaõs e instituições, visando a oti-
mização dos recursos disponíveis.
Art.6º- A Prefeitura poderá firmar con-
vênios e parcerias com instituições de 
ensino e entidades governamentais ou 
não governamentais, visando a troca de 
experiências, o compartilhamento de re-
cursos e a ampliação das oportunidades 
de aprendizado para os estudantes.
Art.7º- O Poder Executivo Municipal de 
Petrópolis poderá regulamentar esta Lei 
no que couber, as despesas resultantes 
da presente Lei correrão por dotação or-
çamentária própria.
Art.8º- Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Junior Coruja
CMP: 3099/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.777 DE 17 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO 
BOLETIM DE DADOS SOBRE DIREI-
TOS SEXUAIS E REPRODUTIVOS
Art. 1º O Poder Executivo publicará, tri-
mestralmente, em sítio eletrônico próprio, 
boletim informativo sobre as políticas 
públicas municipais e atendimentos rea-
lizados nos equipamentos públicos e pri-
vados de saúde e congêneres, no âmbito 
dos direitos sexuais e reprodutivos.
Parágrafo único. Os dados publicados 
deverão necessariamente conter a sua 
ocorrência por unidade de saúde, área 
programática e/ou divisão organizativa da 
cidade, onde couber no tempo vigente, 
devendo ser desagregados mês a mês.
Art. 2º O boletim de dados deverá, no 
mínimo, conter as seguintes informações:
I – razão de mortalidade materna, inclusi-
ve os casos ainda em investigação e de 
causas indiretas, resultante de doenças 
que existiam antes da gestação ou que 
se desenvolveram agravadas pelos efei-
tos fisiológicos da gravidez;
II – número de partos ocorridos, conten-
do:
a) partos vaginais;
b) cesarianas, eletivas e intraparto;
c) indicação da ocorrência de prematuri-
dade e suas causas, caso haja;
d) presença de acompanhante;
e) presença de doula;
f) a apresentação de planos de parto indi-
vidual pela gestante;
g) intervenções ocorridas e/ou procedi-
mentos realizados durante o trabalho de 
parto e parto, tais como, mas não somen-
te: episiotomia, amniotomia, manobra de 
kristeller, enema, tricotomia e utilização 
de ocitocina de rotina;
h) indicadores de acessibilidade a méto-
dos de alívio da dor, como analgesia e 
também não farmacológicos, tais como, 
mas não somente: livre movimentação, 
práticas integrativas e complementares 
em saúde (aromaterapia, cromoterapia, 
acupuntura, moxabustão, entre outras), 
banho quente, livre escolha de posição 
no momento do parto;
i) proporção de natimortos em relação 
aos nascidos vivos; e
j) internações em Unidade de Terapia In-
tensiva (UTI) materna e neonatal decor-
rentes da parturição.
III – interrupção da gestação, conforme 
previsão legal, com as unidades de saúde 
onde ocorrem;
IV – atendimento pré-natal, inclusive exa-
mes de diagnóstico realizados;
V – acesso a métodos contraceptivos, por 
tipo de método, incluindo:
a) contraceptivos de emergência;
b) procedimento de laqueadura, com a 
relação quantitativa de demandas por 
atender, caso haja;
c) procedimento de vasectomia, com a 
relação quantitativa de demandas por 
atender, caso haja;
d) inserção de Dispositivo Intrauterino 
(DIU), com a relação quantitativa de de-
mandas por atender, caso haja;
e) quantitativos disponíveis para o público 
usuário, por método de prevenção.
VI – diagnósticos ginecológicos relativos 
às doenças do aparelho reprodutivo e da 
mama, com incidências mais frequentes, 
inclusive cirurgias de histerectomia;
VII – atendimentos a pessoas com Sín-
drome da Imunodeficiência Adquirida 
(AIDS), bem como pessoas em trata-
mento de demais Infecções Sexualmente 
Transmissíveis (IST’s);
VIII – número de registros de denúncias 
sobre atendimentos na atenção ao ciclo 
gravídico-puerperal na Ouvidoria, através 
do sistema 1746 ou o que o substitua, 
com relação de unidades de atendimento 
e frequência de temas de ocorrência; e
IX - número de gestantes e puérperas en-
tre os casos de arboviroses e Síndrome 
Respiratória Aguda Grave (SRAG’s).
X - Número de puérperas entre os casos 
de hemorragia. 
XI - Diagnóstico as síndromes de hiper-
tensivas 
Parágrafo único. Os dados a que se refe-
re o artigo 2º deverão ter os recortes de 
idade, raça/cor, sexo e orientação sexual, 
escolaridade, bairro de moradia e faixa de 
renda das pacientes atendidas.
Art. 3º A publicação dos dados de que tra-
ta esta Lei observará as regras impostas 
pela Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).
Art. 4º A disponibilização dos dados de 
que trata esta Lei deverá ser aberta à 
consulta pública, conforme disposto na 
Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, que regula o acesso a informações 
previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no in-
ciso II do §3º do art. 37 e no §2º do art. 
216 da Constituição Federal, altera a Lei 
nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, 
revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 
2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 

8 de janeiro de 1991, e dá outras provi-
dências.
Art. 5º O descumprimento do disposto 
nesta Lei poderá acarretar ao infrator 
as sanções cíveis e penais previstas em 
Lei, sem prejuízo de sua penalização por 
meio de sanções administrativas, na for-
ma que o Poder Executivo regulamentar.
Art. 6º O Boletim de Dados sobre Direitos 
Sexuais e Reprodutivos deverá ser dispo-
nibilizado no sítio eletrônico da Secretaria 
de Saúde e qualquer outro dispositivo de 
comunicação afim. 
Art. 7º Caberá ao Poder Executivo regula-
mentar a presente Lei a partir da data da 
sua publicação.
Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Júlia Casamasso
CMP: 4045/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.778 DE 17 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A EMISSÃO DA CAR-
TEIRA DE IDENTIFICAÇÃO E INFOR-
MAÇÃO DO PACIENTE DIABÉTICO, 
DE EXPEDIÇÃO GRATUITA, NA QUAL 
CONSTARÃO DETALHES DE SUA PA-
TOLOGIA, MEDICAÇÕES UTILIZADAS 
E RECOMENDAÇÕES PARA O TRATA-
MENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊN-
CIA, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS.
Artigo 1º - Dispõe sobre a emissão da 
Carteira de Identificação e Informação do 
Paciente Diabético, onde constarão deta-
lhes de sua patologia, medicações utiliza-
das e recomendações para o tratamento 
de urgência e emergência.
Parágrafo único: Fica a cargo do Poder 
Executivo a implementação do procedi-
mento de cadastro e emissão das Car-
teiras de Identificação e Informação dos 
Pacientes Diabéticos.
Artigo 2º - Na Carteira de identificação e 
informação do paciente diabético, além 
dos dados mencionados no artigo 1º, de-
verão constar:
I - nome completo do paciente;
II - os nomes dos pais;
III - número do RG (registro geral);
IV - Nº do CPF (cadastro de pessoa fí-
sica);
V - número do cartão do Sistema Único 
de Saúde (SUS);
VI - data de nascimento;
VII - Indicativo DM1 (diabetes mellitus 1) 
ou DM2 (diabetes mellitus 2);
VIII - em fonte destacada, o alerta: “Pa-
ciente diabético,  em caso de emergên-
cia, informar esta condição ao médico 
atendente”.
Artigo 3° - Esta lei se aplica, tão somente, 
aos pacientes diabéticos residentes e do-
miciliados em Petrópolis-RJ.
Artigo 4º - O Poder Executivo poderá re-
gulamentar a presente lei.
Artigo 5º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Eduardo do Blog
CMP: 3478/2022

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.779 DE 17 DE MAIO DE 2024
INSTITUI O BANCO DE RAÇÃO MUNI-
CIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º Fica instituído o Programa Ban-
co de Ração Municipal no Município de 
Petrópolis-RJ, com o objetivo de captar 
doações de rações e promover sua dis-
tribuição.
 § 1º A distribuição será realizada direta-
mente pela administração municipal, por 
meio dos órgãos competentes e/ou por 
meio de parcerias firmadas com organi-
zações da sociedade civil.
§ 2º A ração será doada, preferencial-
mente, aos protetores de animais inde-
pendentes ou às pessoas e/ou famílias 
em estado de vulnerabilidade alimentar e 
nutricional que possuem animais, assis-
tidas ou não por entidades assistenciais, 
de modo a contribuir diretamente para a 
saúde animal.
Art. 2º São finalidades do Banco de Ra-
ção Municipal:
I - receber e armazenar os produtos e gê-
neros alimentícios para animais de com-
panhia, perecíveis ou não, desde que em 
condições de consumo e com prazos de 
validade adequados, provenientes de:
a) doações de estabelecimentos comer-
ciais e industriais ligados à produção e 
comercialização, no atacado ou no va-
rejo, de produtos e gêneros alimentícios 
destinados aos animais;
b) doações das apreensões por órgãos 
da Administração Municipal, Estadual ou 
Federal, resguardada a aplicação das 
normas legais;
c) doações de órgãos públicos ou de 
pessoas físicas ou jurídicas de direito 
privado;
d) doações obtidas por projetos de patro-
cínio.
II - efetuar a distribuição dos produtos ar-
recadados para:
a) Protetores Independentes;
b) Organizações da Sociedade Civil, ca-
dastradas junto à Secretaria Municipal de 
Saúde;
c) pessoas portadoras de transtorno de 
acumulação de animais, de acordo com 
a avaliação técnica da equipe da Coor-
denadoria de Bem-Estar Animal (Cobea) 
quanto à necessidade de recebimento de 
ração;
d) pessoas e/ou famílias em estado de 
vulnerabilidade alimentar e nutricional 
que possuem animais, assistidas ou não 
por entidades assistenciais.
Parágrafo único. Excetuados os custos 
indiretos decorrentes da estrutura funcio-
nal, incluídos o transporte e demais ativi-
dades decorrentes das finalidades descri-
tas neste artigo, a arrecadação e distribui-
ção dos produtos e gêneros alimentícios 
far-se-á sem ônus para a municipalidade.
Art. 3º Poderá ao Município, através de 
seus órgãos ou entidades competentes, 
organizar e estruturar o Banco de Ração 
Municipal, fornecendo o apoio administra-
tivo, técnico e operacional, determinando 
os critérios de recebimento, de distribui-
ção, da fiscalização a ser exercida, bem 
como o cadastramento e o acompanha-
mento das entidades e/ou famílias bene-
ficiárias.
Art. 4º Das equipes de recebimento e dis-
tribuição destinadas às finalidades desta 
Lei, participará, sempre que possível, pelo 
menos um profissional legalmente habili-
tado a aferir e atestar que os produtos e 
gêneros alimentícios se encontram em 
condições apropriadas para o consumo.
Art. 5º Os alimentos doados e coletados 
pelo Programa Banco de Ração Munici-
pal não serão destinados à comercializa-
ção.
Art. 6º O Poder Executivo deverá adotar 
as medidas cabíveis para a devida regu-
lamentação desta Lei.
Art. 7º As despesas com a execução da 
presente Lei correrão por conta de verba 
orçamentária própria, suplementada se 
necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 17 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Domingos Protetor
CMP: 5617/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.780 DE 22 DE MAIO DE 2024
INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DE 
DATAS E EVENTOS O “DIA MUNICIPAL 
DO PROFISSIONAL DA ENFERMAGEM” 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º - Fica instituído no Município de 
Petrópolis o “DIA MUNICIPAL DO PRO-
FISSIONAL DA ENFERMAGEM”, que 
será comemorado anualmente no dia 12 
de maio.
Parágrafo único. O referido dia será in-
cluído no Calendário Oficial do Município, 
sendo uma data marcada para a realiza-
ção de eventos com a finalidade de valo-
rizar e divulgar a importância dos profis-
sionais da enfermagem para o município 
de Petrópolis.
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrário.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 22 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Fred Procópio
CMP: 2512/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.781 DE 22 DE MAIO DE 2024
INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE 
PREVENÇÃO DO DIABETES MELLITUS 
EM CÃES E GATOS NO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS
Art. 1º - Fica instituída a Semana Muni-
cipal de Prevenção do Diabetes Mellitus 
em Cães e Gatos, no âmbito do Município 
de Petrópolis, a ser comemorada, anual-
mente, na semana que inclui o dia 14 de 
novembro, Dia Mundial do Diabetes.
Art. 2.º - A Semana de Prevenção do 
Diabetes Mellitus em Cães e Gatos terá 
como objetivos:
I – levar ao conhecimento de tutores de 
animais domésticos ou cidadãos em geral 
informações sobre a doença;
II – orientar os tutores acerca do diagnós-
tico e o tratamento adequado;
III – detectar possíveis casos de diabetes 
em cães e gatos, sejam domiciliados ou 
comunitários;
IV – realizar o devido encaminhamento 
dos casos detectados para acompanha-
mento veterinário especializado.
Art. 3.º - Para a consecução dos objeti-
vos da presente Lei, o Poder Executivo 
poderá:
I – realizar debates, palestras, campa-
nhas educativas, atendimentos médico-
-veterinários, sem prejuízo de demais 
iniciativas;
II - celebrar convênios e parcerias públi-
co-privadas.
Art. 4.º - As despesas decorrentes da 
execução desta Lei correrão por conta 
de dotações orçamentárias próprias e, se 
necessário, abertura de crédito adicional 
especial.
Art. 5.º - O Poder Executivo regulamen-
tará a presente Lei no prazo de 60 (ses-
senta) dias.
Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 22 de maio de 
2024.
JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE
Autoria: Domingos Protetor
CMP: 6445/2022

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.782 DE 22 DE MAIO DE 2024
ESTABELECE O DIREITO À PRESEN-
ÇA DE UM INTÉRPRETE DA LÍNGUA 
BRASILEIRA DE SINAIS - LIBRAS, 
PARA ACOMPANHAR AS CONSULTAS 
DE PRÉ NATAL, O TRABALHO DE PAR-
TO E AS CONSULTAS NO PUERPÉRIO, 
DAS GESTANTES, PARTURIENTES E 
PUÉRPERAS COM DEFICIÊNCIA AU-
DITIVA
Art. 1º - É direito da gestante com defi-
ciência auditiva fazer-se acompanhar por 
intérprete de língua brasileira de sinais-
-libras, durante o parto, nas internações 
relacionadas à gravidez.
Parágrafo único. O direito a que se refere 
o caput não exclui o direito a acompa-
nhante familiar.
Art. 2° - O município de saúde deve pro-
videnciar nos postos que realizarem pré-
-natal de pacientes deficientes auditivos 
e treinamento de pessoal para conheci-
mentos básicos de libras a fim de permiti-
rem um melhor atendimento aos usuários 
que assim necessitem
Art. 3º - O hospital, a maternidade ou a 
casa de parto poderá disponibilizar intér-
prete de LIBRAS para o atendimento das 
gestantes, parturientes e puérperas.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação.
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 22 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Júlia Casamasso
CMP: 2607/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.783 DE 22 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A PROMOÇÃO DA ALI-
MENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL 
NO AMBIENTE ESCOLAR DAS UNIDA-
DES ESCOLARES DAS REDES PÚBLI-
CA E PRIVADA DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
NO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
Art. 1º – Entende-se como promoção da 
alimentação adequada e saudável no am-
biente escolar a realização da educação 
alimentar e nutricional, a regulação da 
comercialização e a comunicação mer-
cadológica de alimentos, preparações 
culinárias e bebidas disponibilizadas e 
comercializadas nas redes pública e pri-
vada de educação básica do Município de 
Petrópolis.
Parágrafo único. As unidades escolares 
devem ser espaços promotores da saú-
de, qualidade de vida e de proteção dos 
direitos das crianças e adolescentes, 
que influenciam na formação de hábitos 
saudáveis e no desenvolvimento de ha-
bilidades para a promoção do bem-estar 
pessoal e de sua comunidade.

Art. 2º - A promoção da alimentação 
adequada e saudável nas unidades es-
colares deve ser realizada conforme as 
diretrizes oficiais do Ministério da Saúde, 
respaldadas no Guia Alimentar para a 
População Brasileira e no Guia Alimen-
tar para Crianças Brasileiras Menores de 
dois anos, e com base nas diretrizes do 
Programa Nacional de Alimentação Esco-
lar (PNAE) respaldadas na Lei nº 11.947, 
de 16 de junho de 2009.
Art. 3º - Para efeitos desta lei, entende-
-se:
Alimentos in natura: obtidos diretamente 
de plantas ou de animais e não sofrem 
qualquer alteração após deixar a nature-
za. 
Alimentos minimamente processados: a 
alimentos in natura que foram submeti-
dos a processos de limpeza, remoção de 
partes não comestíveis ou indesejáveis, 
fracionamento, moagem, secagem, fer-
mentação, pasteurização, refrigeração, 
congelamento e processos similares que 
não envolvam agregação de sal, açúcar, 
óleos, gorduras ou outras substâncias ao 
alimento original.
Alimentos processados: fabricados pela 
indústria com a adição de sal ou açúcar 
ou outra substância de uso culinário a ali-
mentos in natura para torná-los duráveis 
e mais agradáveis ao paladar. São pro-
dutos derivados diretamente de alimen-
tos e são reconhecidos como versões 
dos alimentos originais. São usualmente 
consumidos como parte ou acompanha-
mento de preparações culinárias feitas 
com base em alimentos minimamente 
processados.
Alimentos ultraprocessados: formulações 
industriais feitas inteiramente ou majori-
tariamente de substâncias extraídas de 
alimentos (óleos, gorduras, açúcar, ami-
do, proteínas), derivadas de constituintes 
de alimentos (gorduras hidrogenadas, 
amido modificado) ou sintetizadas em 
laboratório com base em matérias orgâ-
nicas como petróleo e carvão (corantes, 
aromatizantes, realçadores de sabor e 
vários tipos de aditivos usados para dotar 
os produtos de propriedades sensoriais 
atraentes). Técnicas de manufatura in-
cluem extrusão, moldagem, e pré-proces-
samento por fritura ou cozimento.
Comunidade escolar: composta por do-
centes, por discentes e por outros pro-
fissionais da escola, além de pais ou 
responsáveis pelos alunos, empresários, 
empregados e profissionais de estabele-
cimentos comerciais, bem como qualquer 
pessoa envolvida diretamente no proces-
so educativo de uma escola e responsá-
veis pelo seu êxito.
Comunicação mercadológica: toda e 
qualquer atividade de comunicação co-
mercial, inclusive publicidade, para a di-
vulgação de produtos, serviços, marcas e 
empresas independentemente do supor-
te, da mídia ou do meio utilizado.
CAPÍTULO I
DAS AÇÕES DE EDUCAÇÃO ALIMEN-
TAR E NUTRICIONAL
Art. 4º - A escola deverá incluir a edu-
cação alimentar e nutricional de forma 
transversal no currículo escolar, em con-
formidade com a Lei nº 13.666 de 16 de 
maio de 2018, abordando o tema alimen-
tação e nutrição e práticas saudáveis de 
vida no processo de ensino e aprendiza-
gem, inserido no projeto político pedagó-
gico das escolas.
Parágrafo único.  A educação alimentar e 
nutricional deve ser um campo de conhe-
cimento e de prática contínua, permanen-
te, transdisciplinar que usa abordagens e 
recursos educacionais problematizadores 
e ativos, que favoreçam o diálogo junto 
aos escolares e a comunidade escolar, 
considerando todas as fases do curso da 
vida, etapas do sistema alimentar e as in-
terações e significados que compõem o 
comportamento alimentar, respeitando a 
liberdade e autonomia da escola no de-
senvolvimento das atividades.
Art. 5º - A organização de hortas no am-
biente escolar e a prática da culinária de-
vem compor as estratégias de educação 
alimentar e nutricional, conforme viabili-
dade operacional e de infraestrutura das 
escolas.
Art. 6º - As unidades escolares, com o 
apoio das secretarias municipais da edu-
cação e da saúde, devem promover a 
capacitação do seu corpo docente e co-
laboradores para incorporar a educação 
alimentar e nutricional no projeto político 
pedagógico, a partir de uma abordagem 
multidisciplinar e transversal dos conte-
údos.
Art. 7º - É responsabilidade da escola 
orientar a comunidade escolar sobre a 
importância da alimentação adequada e 
saudável, bem como orientar os pais e 
responsáveis sobre os lanches enviados 
para a escola em consonância com os 
dispositivos desta Lei.
CAPÍTULO II
DAS AÇÕES DE DOAÇÃO E COMER-
CIALIZAÇÃO DE ALIMENTOS E BEBI-
DAS NO AMBIENTE ESCOLAR
Art. 8º – A doação e comercialização de 
alimentos, bebidas e preparações culiná-
rias no ambiente escolar deve priorizar 
aqueles in natura e minimamente proces-
sados, de forma variada e segura, que 
respeitem a cultura e as tradições locais, 
em conformidade com a faixa etária e o 
estado de saúde dos alunos, inclusive 
dos que necessitem de atenção especí-
fica.
Parágrafo único: Para efeitos desta Lei, 
a doação e comercialização de alimentos 
refere-se a qualquer forma de distribuição 
e venda de alimentos, bebidas e prepara-
ções culinárias a escolares, professores, 
funcionários administrativos, pais e de-
mais membros da comunidade escolar, 
de forma terceirizada ou gestão direta 
pela escola.
Art. 9º - Todos os estabelecimentos co-
merciais localizados no interior das es-
colas públicas ou privadas (cantinas, 
refeitórios, restaurantes, lanchonetes, 
etc.), as empresas fornecedoras de ali-
mentação escolar, os serviços de delivery 
ou qualquer sistema de entrega de ali-
mentos (contratação de lanche pronto) no 
ambiente escolar estão sujeitos a esta lei.
Art. 10º - Devem ser oferecidas e/ou co-
mercializadas diariamente opções de lan-
ches e/ou refeições saudáveis, que con-
tribuam para a saúde dos escolares, que 
valorizem a cultura alimentar local e que 
derivam de práticas produtivas ambiental-
mente sustentáveis, tais como:
I – frutas, legumes e verduras da estação, 
de preferência de produção local ou re-
gional;
II - castanhas, nozes e/ou sementes;
III – iogurte e vitaminas de frutas naturais, 
isolados ou combinados com cereais 
como aveia, farelo de trigo e similares;
IV – bebidas ou alimentos à base de ex-
tratos ou fermentados com frutas;
V – sanduíches naturais sem molhos ul-
traprocessados;
VI – pães caseiros;
VII – bolos preparados com frutas, tu-
bérculos, cereais e/ou legumes, usando 
quantidades reduzidas de açúcar e gor-
duras, e sem conservantes, corantes e/ou 
emulsificantes;
IX – produtos ricos em fibras (frutas se-
cas, grãos integrais , entre outros simila-
res);
X - salgados assados que não contenham 
em sua composição gordura vegetal hi-
drogenada ou embutidos;
XI - refeições balanceadas e variadas em 
conformidade com o Guia Alimentar para 
a População Brasileira;
XII - outros alimentos recomendados pelo 
Guia Alimentar para a População Brasi-
leira.
Art. 11º - É obrigatório disponibilizar pelo 
menos uma opção de alimento e/ou pre-
paração aos escolares portadores de 
necessidades alimentares especiais, tais 
como diabetes, doença celíaca, intolerân-
cia à lactose e outras alergias e intolerân-
cias alimentares, cuja composição esteja 
em observância aos demais artigos desta 
Lei.
Art. 12º – Ficam proibidas as doações e a 

comercialização no ambiente escolar de 
alimentos ultraprocessados, preparações 
e bebidas com altos teores de calorias, 
gordura saturada, gordura trans, açúcar 
livre e sal, com adição de adoçantes, tais 
como:
I – balas, pirulitos, gomas de mascar, 
biscoitos recheados, chocolates, algodão 
doce, chup-chup, suspiros, maria-mole, 
churros, marshmallow, sorvetes de mas-
sa, picolés de massa com cobertura e 
confeitos em geral;
II – cereais açucarados, salgadinhos in-
dustrializados e biscoitos salgados tipo 
aperitivo;
III – frituras em geral;
IV - salgados assados que tenham em 
seus ingredientes gordura hidrogenada;
V – pipoca industrializada e pipoca com 
corantes artificiais;
VI – bebidas formuladas industrialmente 
que contenham açúcar ou adoçantes em 
seus ingredientes, tais quais, refrigeran-
tes, néctares, refrescos, chás prontos 
para o consumo, água de coco indus-
trializada, bebidas esportivas, bebidas 
lácteas, bebidas achocolatadas bebidas 
alcoólicas, cerveja sem álcool e bebidas 
energéticas;
VII – embutidos (presunto, apresuntado, 
mortadela, blanquete, salame, carne de 
hambúrguer, empanados, bacon, lingui-
ça, salsicha, salsichão e patê desses 
produtos);
VIII - alimentos que contenham adoçan-
tes e antioxidantes artificiais (observada 
a rotulagem nutricional disponível nas 
embalagens);
IX – outros alimentos processados e ul-
traprocessados que contenham:
a) mais de 100 mg (cem miligramas) de 
sódio em 100 kcal (cem quilocalorias) do 
produto (≥ 1 mg de sódio por 1 kcal);
b) mais de 1g de açúcar livre em 100kcal 
(≥ 10% de total de energia proveniente de 
açúcares livres);
c) mais de 1g de gordura saturada em 
100 kcal (≥ 10% do total de energia pro-
veniente de gorduras saturadas);
d) mais de 3g de gordura total em 100 
kcal (≥ 30% de total de energia prove-
niente do total de gordura);
e) qualquer quantidade de ácidos graxos 
trans adicionados pelo fabricante.
XI - alimentos que contenham rotulagem 
nutricional frontal, com base na Reso-
lução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 
429/2020 e na Instrução Normativa (IN) 
nº 75/2020 da Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa).
Art. 13º – Para as escolas de educação 
infantil que atendem crianças menores 
de dois anos, fica proibida a oferta de 
preparações ou produtos que contenham 
açúcar, incluindo os sucos naturais, con-
forme as diretrizes oficiais do Ministério 
da Saúde.
CAPÍTULO III
DAS AÇÕES DE COMUNICAÇÃO MER-
CADOLÓGICA DE ALIMENTOS NO AM-
BIENTE ESCOLAR
Art. 14º - É vedado, na unidade escolar, 
qualquer tipo de comunicação mercado-
lógica de alimentos, preparações e/ou be-
bidas cuja oferta e comercialização seja 
proibida por esta Lei.
Art. 15º - Para efeitos desta lei, a co-
municação mercadológica abrange a 
promoção comercial direta ou indireta, 
incluindo-se aquelas realizadas no espa-
ço físico da escola e também no contexto 
de atividades extracurriculares.
Art. 16º - É vedada no ambiente escolar, a 
prática do direcionamento de publicidade 
e de comunicação mercadológica à crian-
ça dos produtos tratados nesta Lei, sen-
do considerada circunstância agravante 
a utilização, dentre outros, dos seguintes 
recursos:
I - linguagem infantil, efeitos especiais e 
excesso de cores;
II - trilhas sonoras de músicas infantis ou 
cantadas por vozes de criança;
III - representação de criança;
IV - pessoas ou celebridades com apelo 
ao público infantil;
V - personagens ou apresentadores in-
fantis;
VI - desenho animado ou de animação;
VII - bonecos ou similares;
VIII - promoção com distribuição de prê-
mios ou de brindes colecionáveis ou com 
apelos ao público infantil; e
IX - promoção com competições ou jogos 
com apelo ao público infantil.
CAPÍTULO IV
DAS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLE SOCIAL
Art. 17º - Fica estabelecida a criação de 
um fórum permanente de acompanha-
mento e implementação do disposto des-
ta Lei, bem como suas regulamentações, 
integrado pelos setores saúde, educa-
ção, representantes de escolas privadas, 
representantes das Associações de Pais 
Mestres, representação da sociedade 
civil e da Câmara Municipal, bem como 
de estabelecimentos comerciais e outros 
interessados.
Art. 18º – Cabe aos órgãos de vigilân-
cia sanitária, de defesa do consumidor 
e de educação, com a colaboração das 
Associações de Pais e Mestres e da co-
munidade escolar o acompanhamento 
das ações realizadas e a fiscalização do 
disposto nesta Lei, respeitadas as res-
pectivas competências.
Art. 19º - Qualquer cidadão pode denun-
ciar o não cumprimento desta Lei aos 
canais de Ouvidoria e atendimento dispo-
nibilizados pelo Município. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 20º - O descumprimento das dispo-
sições contidas neste regulamento cons-
titui infração administrativa, sem prejuízo 
das responsabilidades civil, administrati-
va e penal cabíveis.
Art. 21º - Os estabelecimentos comerciais 
de que trata esta lei terão um período de 
transição de 6 (seis) meses para adequa-
rem-se ao disposto, a contar da data de 
publicação.
Art. 22º – O Poder Executivo  regula-
mentará, no que couber, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias a presente Lei, ob-
jetivando sua melhor aplicação.
Art. 23º - Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 22 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Júlia Casamasso
CMP: 3679/2023

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL DE PETRÓPOLIS APROVOU E EU, 
JUNIOR CORUJA, PRESIDENTE, NOS 
TERMOS DOS PARÁGRAFOS 5º E 7º 
DO ARTIGO 64 DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE:
LEI N° 8.784 DE 22 DE MAIO DE 2024
DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDA-
DE DO FORNECIMENTO GRATUITO 
DE REPELENTE NAS UNIDADES PÚ-
BLICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE 
PETRÓPOLIS COMO FORMA DE PRE-
VENÇÃO ÀS DOENÇAS TRANSMITI-
DAS PELO MOSQUITO AEDES AEGYP-
TI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a distribui-
ção gratuita e obrigatória de repelentes 
nas unidades públicas de saúde do muni-
cípio de Petrópolis, por tratar-se de uma 
das formas mais eficazes de combater 
doenças como a dengue, chikungunya e 
febre amarela, transmitidas pelo mosqui-
to aedes aegypti.
Art. 2º – Fica estabelecido como dever 
do poder executivo através da Secretaria 
Municipal de Saúde a aquisição e distri-
buição de repelentes em todas as uni-
dades de saúde públicas de Petrópolis, 
assim como a organização eficaz dessa 
distribuição.
Art. 3º – O repelente mencionado no 
art.1º deve possuir eficácia comprovada 
contra o

mosquito Aedes aegypti e compatível ain-
da com a saúde de gestante e de criança
intrauterina.
Art. 4º – As despesas decorrentes da pre-
sente Lei correrão à conta  das dotações 
orçamentárias próprias do município.
Art. 5º – A distribuição de repelentes 
complementará as demais ações de 
prevenção já realizadas pelo município 
de Petrópolis, tais como campanhas de 
conscientização, eliminação de focos de 
proliferação do mosquito Aedes aegypti 
e vacinação contra a febre amarela. Ao 
adotar uma abordagem multifacetada e 
integrada, será possível potencializar os 
esforços de controle e combate às doen-
ças transmitidas por vetores.
Art. 6º - A presente Lei entra em vigor na 
data de sua publicação
Mando, portanto, a todos a quem o co-
nhecimento da presente Lei competir, que 
a executem e a façam executar, fiel e in-
teiramente como nela se contém. 
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 22 de maio de 
2024.

JUNIOR CORUJA
PRESIDENTE

Autoria: Júnior Coruja
CMP: 1105/2024

ATO ME ADM 073/2024

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
PETRÓPOLIS, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR,

RESOLVE
Art. 1º DECLARAR A VACÂNCIA, a con-
tar de 01/06/2024, do cargo efetivo de 
Consultor Técnico Legislativo, ocupado 
pela servidora Éríka Maria de Almeida 
Toledo, matrícula n.º 1218.042/13, em 
virtude de aposentadoria por tempo de 
contribuição, nos termos do Art. 54, inciso 
IV da Lei Municipal n.º 6.946, de 04 de 
abril de 2012, conforme portaria INPAS 
n.º 211 de 07/05/2024, publicada no Di-
ário Oficial do Município em 15/05/2024, 
anexada aos autos do processo adminis-
trativo CMP n.º 536/2024.
Art. 2º- O presente ATO entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efei-
tos a partir de 01 de junho de 2024.
Gabinete da Presidência da Câmara Mu-
nicipal de Petrópolis, em 22 de maio de 
2024.

Junior Coruja
Presidente

Fred Procópio
1º Vice-Presidente

Octavio Sampaio
2º Vice-Presidente

Dr Mauro Peralta
1º Secretário

Domingos Protetor
2º Secretário

EDITAL DIV. Nº 04/2024
(Publicado em 10/05/2024)

A Presidência da Câmara Municipal de 
Petrópolis e a Comissão de Finanças e 
Orçamento COMUNICAM que está aber-
to o prazo de 15 (quinze) dias, para a 
apresentação de emendas ao Projeto de 
Lei GP 251/2024 – CMP 1552/2024 que 
“Dispõe sobre as Diretrizes para elabora-
ção da Lei Orçamentária de 2025 – LDO, 
e dá outras providências”, dos Senhores 
Vereadores e da Comunidade, a partir de 
10 de maio de 2024 até 24 de maio de 
2024.
As emendas da comunidade deverão ser 
protocoladas no Departamento Legisla-
tivo da Câmara Municipal de Petrópolis, 
das segundas às sextas-feiras, das 09:00 
às 18:00horas.
As Emendas Populares protocoladas 
serão encaminhadas à Comissão de 
Finanças e Orçamento para que sejam 
adequadas à forma regimental, sendo 
analisadas no âmbito da Comissão, ou 
na forma que preceitua o Artigo 107 da 
Lei Orgânica Municipal (LOM) e em con-
formidade com o Artigo 126 e Artigo 142, 
Inciso II do Regimento Interno desta Casa 
Legislativa (Resolução nº 125/2012).
Destacamos ainda que o referido Projeto 
de Lei encontra-se disponível na Secre-
taria Legislativa da Câmara Municipal e 
através do site www.petropolis.rj.leg.br.
Por fim, informa-se que a AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para a defesa das propostas 
apresentadas será realizada no dia 27 de 
maio de 2024, a partir das 16h, na Sala 
dos Vereadores da Câmara Municipal de 
Petrópolis. Informamos ainda que devido 
a obras realizadas na sede desta Câma-
ra Municipal, não poderá haver presença 
física de público na Audiência Pública, 
entretanto, a mesma será transmitida em 
tempo real através da página na internet 
da Câmara Municipal de Petrópolis, suas 
mídias sociais, além do canal 98.
Petrópolis, 08 de maio de 2024

Júnior Coruja
Presidente
Gil Magno

Presidente da Comissão de Finanças e 
Orçamento

EDITAL DIV. Nº 05/2024
(Publicado em 17/05/2024)

O Presidente da Câmara Municipal de Pe-
trópolis e a Comissão de Finanças e Orça-
mento, no intuito de ampliar a participação 
popular e promover a transparência na 
gestão fiscal e,de acordo com o Proces-
so ADM. Nº 470/2024, COMUNICAM que 
será realizada a Audiência Pública para 
a apresentação do Relatório de Gestão 
Fiscal do Primeiro Quadrimestre de 2024, 
pelo Poder Executivo, conforme estabele-
ce a Resolução n° 88/2016, no dia 27 de 
maio de 2024, às 14h, na Sala dos Verea-
dores da Câmara Municipal de Petrópolis, 
nos termos do parágrafo 4°, do artigo 9º da 
Lei Complementar nº 101/2000.
Informamos ainda que devido à obras 
realizadas na sede desta Câmara Munici-
pal, não poderá haver presença física de 
público na Audiência Pública, entretanto, 
a mesma será transmitida em tempo real 
através da página na internet da Câmara 
Municipal de Petrópolis, suas mídias so-
ciais, além do canal 98.
Petrópolis, 16 de maio de 2024.
Júnior Coruja
Presidente
Gil Magno
Presidente da Comissão Permanente de 
Finanças e Orçamento

EDITAL DIV. Nº 06/2024   
(Publicado em 22/05/2024)

O Presidente da Câmara Municipal de 
Petrópolis e o Presidente da Comissão 
de Defesa da Saúde, em cumprimento 
ao parágrafo 5º do artigo 36 da Lei Com-
plementar nº 141/2012 e de acordo com 
o Processo ADM Nº 435/2024, COMU-
NICAM que será realizada a Audiência 
Pública para a demonstração e avaliação 
do Relatório da Saúde referente ao Pri-
meiro Quadrimestre de 2024, pelo Poder 
Executivo Municipal, no dia 28 de maio de 
2024, às 19h, na Sala dos Vereadores da 
Câmara Municipal de Petrópolis, confor-
me estabelece a Resolução n° 88/2016.
Informamos ainda que devido à obras 
realizadas na sede desta Câmara Munici-
pal, não poderá haver presença física de 
público na Audiência Pública, entretanto, 
a mesma será transmitida em tempo real 
através da página na internet da Câmara 
Municipal de Petrópolis, suas mídias so-
ciais, além do canal 98.
Petrópolis, 20 de maio de 2024.

Júnior Coruja
Presidente

Dr. Mauro Peralta
Presidente da Comissão Permanente de 

Defesa da Saúde
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